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ANEXO |l 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS CONSOLIDADA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
RAZÃO SOCIAL: 
INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO: 
FONE: 
BANCO: 
AGÊNCIA Nº: 
CONTA CORRENTE Nº: 

OBJETO: Registro de Preços visando a Contratação de empresa especializada na locação de estruturas, equipamentos, organização e montagem em diversos eventos, para atender as necessidades das diversas Secretarias do município de Mauriti/CE. 

LOTE 
ITEM ESPECIFICACAO UND QTDE | VR. VR. | 

UNIT. | TOTAL 

Valor Global da Proposta R$ ( ) Prazo de Entrega: (Conforme o Edital) 
Prazo de validade da Proposta de Pregos (em dias, conforme estabelecido em edital): 
Declaragdo de que nos precos ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes a execução do servigo objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Telefone: 
E-mail: 
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissao: 
Enderego completo, incluindo Cidade e UF: 
Cargo e função na empresa: 
Data: 
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ANEXO Ill 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE MAURITI, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE MAURITI, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20, 

DECLARANTE 

Av. Senhor Martins, S/ 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 
PROCESSO N° — PREGÃO ELETRONICO N° 

Aos -—— dias do més de -———— -- de 20 , o MUNICIPIO DE MAURITI, com sede à Av. 
Senhor Martins, s/nº - Bairro Bela Vista - Mauriti - Ceara - CEP: 63.210-000, CNPJ: 
07.655.269/0001-55, através da Secretaria Municipal de , sendo 
facultado seu uso pelos órgãos da administragéo direta e indireta, nos termos da Lei Federal NI 
8.666/93, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, , da Lei 10.520/2002 e Lei 
Complementar 123/2006 e alterações, e suas alteragdes, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas, e em face a classifictação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO nº para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e 
HOMOLOGADO pelas Secretarias de ; RESOLVEM: registrar os preços 
para futura e eventual Contratação de empresa especializada na locação de estruturas, 
equipamentos, organização e montagem em diversos eventos, para atender as 
necessidades das diversas Secretarias do municipio de Mauriti/CE, conforme especificado 
no anexo |, bem como, a classificagéo das propostas, nas quantidades estimadas e maximas 
para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificagéo por elas alcangadas POR 
LOTE, atendendo as condigdes previstas no Instrumento Convocatério e as constantes desta 
Ata de Registro de Pregos, em conformidade com as disposigdes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preços 
visando a Contratação de empresa especializada na locação de estruturas, equipamentos, 
organizagéo e montagem em diversos eventos, para atender as necessidades das diversas 
Secretarias do municipio de Mauriti/CE, conforme especificado no anexo | do Edital de 
Pregé&o Eletrénico nº 3 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os serviços 
pela Secretaria Contratante, na proporção da entrega dos serviços licitados, segundo as 
autorizações de ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, 
estaduais, municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condigdes da 
proposta e o pregos devidamente registrado, através de Ordem Bancéria, emitida no prazo de 
até 30 (trinta) dias, contado do recebimento definitivo do objeto. 
3.2. A Nota Fiscal/Fatura devera conter o nome da empresa, CNPJ, nimero da Nota de 
Empenho, numeros do Banco, Agéncia e Conta Corrente da prestadora dos servicos e 
descrição do objeto executado. 

3.2.1. Para execugdo do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA 
devera fazer constar como beneficiario/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida 
sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ n.° 07.655.269/0001-55. 
3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuicdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, desde que não 
haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma devera apresentar, í 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
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3.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 3.1, 
somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e 
ter sido verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA para comprovação, dentre outras 
coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 

3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 
(cinco) dias Uteis, regularizar tal situagao ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 
rescis&o do Contrato e cancelamento da Ata de Registro de Pregos. 

3.4.2. O prazo para regularizagéo ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior podera ser prorrogado uma vez e por igual perfodo, a critério da CONTRATANTE. 

34.21. Até a finalizagdo dos prazos previstos nos subitens 3.4.1 e 342, a 
CONTRATANTE poderé suspender o pagamento. 

3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuizo da 
comunicação aos órgãos responsaveis pela fiscalizagéo da regularidade fiscal quanto a 
inadimpléncia da CONTRATADA, caso esta persista, bem como da adoção das medidas 
visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de Registro de Pregos. 
3.5. No caso de incorregéo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serdo 
estes restituidos à CONTRATADA para as corregdes solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 
3.6. A critério da CONTRATANTE, poderéo ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possiveis despesas resultantes de multas, 
indenizagdes, inadimpléncias contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
4. Podera utilizar-se da Ata de Registro de Precos qualquer órgão ou entidade da 
Administracdo Publica que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador Gabinete do Prefeito, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condigées e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, 
relativas à utilizagao do Sistema de Registro de Pregos. 
Subclausula Primeira- Apés a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os produtos 
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Pregos, facultando-se a 
realizagéo de licitagdo especifica para os produtos pretendidos, sendo assegurada ao 
beneficiario do registro a preferéncia de produto em igualdade de condições. 
Subclausula Quarta - O MUNICIPIO DE MAURITI através da Secretaria indicada sera o 6rgao 
responsavel pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Pregos decorrentes 
desta licitação e indicara, sempre que solicitado pelos órgãos usuarios, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o 
pedido. 
Subclausula Quinta - Sera de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuarios do 
registro, a emissdo dos Pedidos dos produtos, cabendo aos mesmos todos os atos de 
administragéo junto aos fornecedores. Os pedidos serdo formalizados por intermédio de 
empenho, quando o produto for de uma só vez e não houver obrigagdes futuras ou por 
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empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de produtos nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 1º $ 3º do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2019). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme art. 1º £ 4º do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2019). 

CLAUSULA QUINTA — OBRIGACOES DO ORGAO PARTICIPANTE 
5.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alteragdes, para fins de utilizagao de forma correta; . 
5.2. consultar previamente a administragdo do MUNICIPIO DE MAURITI/CE, objetivando a obtenção das informagGes necessarias à aquisição pretendida; 
5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao MUNICIPIO DE MAURITI/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. encaminhar a administração do MUNICIPIO DE MAURITI/CE cópia da respectiva nota de empenho, no prazo maximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informagdes sobre a contratag&o efetivamente realizada; e 
5.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigagdes contidas no edital da licitação e na presente Ata, informando a administragdo do MUNICIPIO DE MAURITI/CE qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

CLAUSULA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
6.1. As infragdes penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicaveis. 

CLAUSULA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabera ao GABINETE DO PREFEITO competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos pregos, dos quantitativos fornecidos e das especificagbes do FORNECIMENTO registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os pregos dos FORNECIMENTOS, de forma a avaliar o mercado, podendo rever os pregos registrados, a qualquer tempo, em decorréncia da redugéo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos FORNECIMENTOS registrados; 
¢) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; d) observar, durante a vigéncia da presente ata que nas aquisicdes sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; €) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da Administragéo Publica que externe a intenção de utilizar a presente Ata; g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitacdo e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possiveis alteragdes ocorridas. 
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Subcláusula Primeira — As pesquisas de mercado, atendendo & conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos FORNECIMENTOS, o quantitativo, as 
empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes da sua proposta de 
preços final, parte integrante desta ata de registro de preços. 
OBS: conforme quadro de distribuição das quantidades prevista no Termo de Referência do 
edital. 
8.2. A Ata de Registro de Pregos podera sofrer alteragdes, obedecidas as disposigdes contidas 
no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e as disposigées do Decreto Federal n° 7892/13. 

$ 12- O prego registrado podera ser revisto em decorréncia de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos servigos ou FORNECIMENTO 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador Gabinete do Prefeito da Ata promover as 
necessarias negociagdes junto aos fornecedores. 

$ 2º - Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador Gabinete do Prefeito deverá: 

| - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
Ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociagao. 
§32-Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, n&o puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador Gabinete do Prefeito podera: 
| -liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicagdo da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de FORNECIMENTO; e 
Il - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
$ 4º - Nao havendo éxito nas negociações, o órgão gerenciador Gabinete do Prefeito devera proceder a revogação da Ata de Registro de Pregos, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PRECOS 
9.1. Esta Ata de Registro de Pregos, documento vinculativo obrigacional, com caracteristica de compromisso para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigéncia de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Subclausula Unica - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Precos, o MUNICIPIO DE MAURITI/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Clausula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Pregos, podendo fazé-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizagéo de qualquer espécie a contratante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiarios do registro, a preferéncia de FORNECIMENTO em igualdade de condições. O MUNICIPIO DE MAURITI/CE podera ainda, cancelar a Ata, na ocorréncia de alguma das hipéteses legaimente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditério e ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
10.1. O MUNICIPIO DE MAURITI/CE sera o órgão responsével pelos atos de controle e 
administragéo da Ata de Registro de Pregos decorrentes desta licitação e indicara, sempre que 
solicitado pelos érgaos usuarios, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para o qual sera emitido o pedido. 
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Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 
registro, a emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de 
administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de 
empenho, quando o FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou 
por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que 
se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO 
sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, 
publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do 
FORNECIMENTO ao licitante ou, quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço 
de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só 
vez; ou Ata de Registro de Prego (se houver), no caso de existirem obrigagdes futuras; 
b) Fornecedor/prestador de servigos ficara obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigéncia da Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior 
a do seu vencimento; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o 
FORNECIMENTO adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame 
licitatério, sera indicado o segundo classificado, e assim sucessivamente. 
Subclausula quinta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP n&o poderá ultrapassar 
o limite méximo previsto no Termo de Referéncia, no periodo de 12 meses. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PRAZO. CONDICOES DE ENTREGA DOS 
PRODUTOS 
11.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Prego, que serão 
tratados de forma auténoma e se submeterao, igualmente, a todas as disposições constantes 
da Lei nº 8.666/93, inclusive quanto as prorrogagdes, alteragdes e rescisdes. 
11.2.0s produtos deverão ser entregues mediante expedição da ORDEM DE 
SERVICO/AUTORIZAGAO DE FORNECIMENTO pela administração da Contratante, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniéncia e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

11.2.1. Para o objeto deste certame, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da Prefeitura Municipal de Mauriti/Secretaria. 

11.2.2. No caso de constatagao da inadequagao dos produtos fornecidos às normas e 
exigéncias especificadas no Edital e na Proposta de Pregos vencedora, a Prefeitura Municipal 
de Mauriti os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicagéo das penalidades cabiveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.3. Em nenhuma hipétese serão concedidas prorrogagdes de prazo. 
11.3. O objeto devera ser entregue observando rigorosamente as condigdes contidas no Termo 
de Referéncia, nos anexos desse instrumento e disposigées constantes de sua Proposta de 
Pregos, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 6nus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração da Prefeitura 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo 
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execugdo do 
contrato. As decisões e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante do 
fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo habil para a adoção das 
medidas convenientes; 

d) Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressdes 
quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, na forma do § 1° do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

€) A entrega dos servigos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento da Secretaria Contratante. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANCOES 
Subclausula Primeira: Pela inexecugo total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de 
Precos, a Administração garantira o contraditério a ampla defesa antes de aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Adverténcia; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorréncia de fato em desacordo 
com o proposto e o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de 
inexecugdo total ou parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicagéo oficial; 
d) Suspens&o temporaria do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administrag&o Publica Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punigéo ou até que seja promovida a reabilitagéo 
perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
empresa contratada ressarcir a MUNICIPIO DE MAURITI pelos prejuizos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alinea “d”, Referida penalidade é de 
competéncia do Municipio de MAURITI. 
f) As penalidades previstas nas alineas “d” e “e” poderão ser aplicadas ao fornecedor que 
tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da 
licitagéo ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilicitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a Unigo, Estados, Distrito Federal ou 
municipios e, será excluida dos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4° da Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citagdo e da ampla defesa e do contraditério, quem: 
1- convocado no prazo de validade da sua proposta n&o assinar a ata de RP, no prazo previsto 
neste edital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de pregos; 
3- N&o mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo inidoneo; 
5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentagZo falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execugéo do Pregao. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estara sujeita as 
penalidades tratadas na condição anterior: 
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1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICIPIO DE 
MAURITI. 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei nº 8.666/93. 
Subclausula Terceira - Comprovado impedimenta ou reconhecida forga maior, devidamente 
justificado e aceito pelo MUNICIPIO DE MAURITI/CE, em relação a um dos eventos arrolados 
na alinea "g”, a CONTRATADA ficar4 isenta das penalidades mencionadas. 
Subcldusula Quarta - As sanções previstas na alinea “g” poderdo ser aplicadas a 
CONTRATADA juntamente com as de multa, elencadas nas alineas “b” e “c” da subclausula 
primeira, descontando dos pagamentos a serem efetuados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERACOES DE PRECOS 
13.1. Durante a vigéncia da Ata de Registro de Pregos os precos registrados serão fixos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PRECOS 
14.1. A presente Ata de Registro de Pregos podera ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
14.1.1. Pelo FORNECEDOR: 
a) Comprovar esta o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigéncias da Ata, por ocorréncia 
de casos fortuitos ou de forga maior; 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em função da elevagéo dos 
pregos de mercado dos insumos que compdem o custo do material; 
¢) Quando comprovada a ocorréncia de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos 
XIV, XV e XVI da Lei n° 8.666/93; 
Subclausula Primeira — Ocorrendo o cancelamento do prego registrado, o fornecedor sera 
informado por correspondéncia com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo 
administrativo da Ata. 
Subclausula Segunda — A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos pregos 
registrados podera não ser aceita pelo MUNICIPIO DE MAURITI/CE, facultando-se a esta, 
aplicagéo das penalidades previstas na Ata. 
Subclausula Terceira - Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a 
entrega de ordem de compra já emitida 
Subclausula Quarta - Havendo o cancelamento do preco registrado, cessardo todas as 
atividades do fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do MUNICIPIO DE MAURITI/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o prego registrado, na hipétese deste se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitagéo exigida no Pregão para Registro 
de Pregos; 

c) Por razées de interesse publico devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 
deste Registro de Pregos, nas hipéteses previstas nos Incisos de | a XIl e XVII do Art. 78 da Lei 
nº 8.666/93; 
e) Em qualquer hipétese de inexecugao total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste 
Registro. 
14.3. 0 procedimento de rescisão observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações; 
14.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item; 
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14.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DO CANCELAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PRE 0S 
15.1. Os pregos registrados na presente Ata de Registro de Pregos poderão ser cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir: 
| - Por iniciativa da Administragéo: 
a) Quando o fornecedor der causa & rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 
deste Registro de Pregos, nas hipóteses previstas nos incisos de | a XIl e XVII do Art. 78 da Lei 
nº 8.666/93; 
b) Se os pregos registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse publico, devidamente motivado e justificado. 
Subclausula Primeira - A comunicagéo do cancelamento do prego registrado, nos casos 
previstos nos subitem anteriores será feita por correspondéncia com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de pregos. 
Subclausula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o enderego da 
contratada, a comunicagéo será feita por publicação no Diario Oficial, considerando-se 
cancelado o prego registrado apés 01 (um) dia da publicagéo. 
Subcléusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos pregos registrados 
devera ser formulada com a antecedéncia de 30 (trinta) dias, facultada & Administração a 
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razées do pedido. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS CONDICOES DE FISCALIZACAOQ 
16.1. O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 
Secretaria Contratante, e seu substituto, que anotará em registro proprio as ocorréncias 
relacionadas com a execução do objeto deste Termo de Referéncia, determinando o que for 
necessario a regularizagéo das faltas ou defeitos observados; 
16.2.  As decisGes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante da 
CONTRATADA deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo habil para adoção das 
medidas convenientes; 
16.3. —A ação de fiscalização e acompanhamento da Secretaria Contratante não exonera a 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execugéo do objeto deste 
Termo de Referéncia. 
16.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalizagdo ndo eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou servigos que são de sua competéncia. 
16.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimpléncia por parte da 
contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 
administragdo da CONTRATANTE, que tomara as providéncias para que se apliquem as 
sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Referéncia, sob pena de responsabilidade 
solidaria pelos danos causados por sua omissao. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA DOTACAO ORGAMENTARIA 
17.1. O Sistema de Registro de Pregos independe de previsão orgamentdria. Isso porque não 
ha obrigatoriedade da contratagao, portanto não há necessidade de se demonstrar a existéncia 
de recurso. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
que Regulamenta o Sistema de Registro de Pregos previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: “Na licitagdo para registro de pregos não é necessario indicar a 
dotação orgamentaria, que somente será exigida para a formalizagéo do contrato ou outro 
instrumento hábif, 
Subclausula Unica - As despesas do exercicio subsequente correrdo a conta da dotação 
consignada para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orgamentario. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de 
Preços, por parte do fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE MAURITI/CE o direito de 
rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 
8.666/93, constituem motivos para a rescisão da contratação: 

a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e 
prévia comunicação ao MUNICÍPIO DE MAURITI/CE; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro proprio efetuado pelo 
representante do MUNICIPIO DE MAURITI/CE. 

Subclausula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusao, cisão ou 
incorporaggo, será admitida a continuagdo desta contratagdo desde que a execugdo da 
presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos 
deste documento e as condições de habilitagao. 
Subclausula Quarta — O MUNICIPIO DE MAURITI/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso |, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que 
couber, as disposi¢des dos paragrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 80. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICACAO 
19.1. O MUNICIPIO DE MAURITI/CE providenciara a publicação resumida desta Ata, nos 
termos do art. 15, $ 2° da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLAUSULA VIGESIMA - DOS CASOS OMISSOS 
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato n&o previsto neste Edital, os 
chamados casos omissos, estes serdo resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 

Pregão, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666/93, 
aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na Legislagéo Civil Brasileira e as disposigdes do Direito Privado. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questbes decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Municipio de Mauriti, Seção Judiciaria 
do Estado do Estado de Ceara. 
E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nesta 
Fundação, conforme dispõe o artigo 60, da Lei nº 8.666/93. 

MAURITI (CE), de de 20 

SIGNATARIOS: 

Ordenador de despesa 
Gerenciador do Registro de Precos (nome) 
ORGAO GESTOR - GABINETE DO Responsavel 

PREFEITO 

DETENTOR DO REGISTO DE PREGOS: 
EMPRESA: (nome) 

CNPJ: Responsavel 
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ANEXO | - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
01. GABINETE DO PREFEITO 

ORDENADOR DE DESPESAS: 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
02. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ORDENADORA DE DESPESAS: 

03. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
ORDENADOR DE DESPESAS: 

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ORDENADOR DE DESPESA: 

05. SECRETARIA DE SAÚDE 
ORDENADORA DE DESPESAS: 
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ANEXO Il - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

[ RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDERECO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA CORRENTE: 
RG: 
CPF: 

] PREFEITURADE 

MAURITI CNPJ: 07.655. 
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ANEXO Ill - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

s REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS 

FORNECEDOR 

DATA: / / , 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº , celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE MAURITI e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em 
face à realização do Pregão . 

FORNECEDOR: 
LOTE . 
ESPECIFICAGAO: 

la Vista - CEP: 63.210-000 — Mauriti — Ceará 
: 07.655.269q0001-55 

Av. Senhor Martins, S/N 
Cnr 
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ANEXO V — MINUTA CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
O MUNICÍPIO DE MAURITI NESTE ATO 
REPRESENTADO LEGALMENTE PELA SECRETARIA 
DE E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE MAURITI, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Av. Senhor Martins, s/nº - Bairro Bela Vista - Mauriti - Ceará 
- CEP: 63.210-000, inscrito no CNPJ , através da Secretaria Municipal de 

. neste ato denominada CONTRATANTE, representado pela, Sr. 
; designado Secretário de , e de outro a empresa 

com sede , inscrita 
no CNPJ sob NI ; Insc. Estadual ; denominada 
CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo seu o Sr(a) 

; inscrito no CPF sob o nº , decorrente de licitação 
PROCESSO Nº - PREGÃO Nº ; conforme ata de registro de preços 
nº , têm justo e acordado o seguinte, mediante as cláusulas e condições 
constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a ., conforme 
especificagdes constantes do folheto descritivo, que integrou o Edital de PREGAO 
ELETRONICO n.° — Anexo |, proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do PROCESSO N.° 5 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor do presente contrato é de R$ ( ). 

MARCA | VR. VR. ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE UNl'i'. TOTÁL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
ENTREGA DOS MATERIAIS 
3.1. Os serviços deverão ser executados conforme discriminado na ORDEM DE SERVIÇOS 
emitida pela(s) Unidade(s) Gestora(s); 
3.2. Os serviços devem ser executados conforme solicitado na Ordem de Serviços/Compras, 
observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatório, no Termo 
de Referência e observações constantes da proposta vencedora, bem ainda as normas 
técnicas vigentes; 
3.3. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato; 
3.4. Os serviços deverão ser prestados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 
ordem de serviços, nos locais determinados pela Contratante. 
3.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências 
especificadas neste termo e na proposta de precos vencedora a Administragéo os recusara, 
devendo ser de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 
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3.6. As prorrogagdes de prazo serdo concedidas somente mediante justificativa, permissiva 
legal e conveniéncia atestado pelo Municipio de Mauriti/CE. 
3.7. Os servigos deverdo ser executados, observando rigorosamente as condigdes contidas no 
Termo de Referéncia, neste contrato e disposições constantes de sua proposta, bem ainda as 
normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos servigos que lhes sejam imputaveis, inclusive com 
relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar efou corrigir, & suas expensas, no total ou em parte, os servigos em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorregées; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & Administragdo ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos servigos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administragéo, para representa-lo na execugéo dos servigos. As 
decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante deverdo ser 
comunicadas a seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A execução dos servigos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços da Secretaria Contratante do Municipio de Mauriti/CE. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 
4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta das seguintes dotagdes 
orgamentarias: Elemento de Despesa Fonte de 
Recurso 

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 
5.1. O pagamento sera realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado pela Secretaria 
Contratante, na proporção da execugéo dos servigos licitados, segundo as autorizagdes de 
ordens de servigos expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das certiddes federais, estaduais, 
municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condigdes da proposta e o 
pregos devidamente registrado, através de Ordem Bancaria, emitida no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do recebimento definitivo do objeto 
51.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorregées serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentagéo 
vélida. 
5.1.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancérios. 
5.2. Os valores constantes das Propostas de Pregos não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses do seu registro, hipétese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da 
Fundag&o Getulio Vargas; 
5.3. Na hipétese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém, de consequéncias 
incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execug&o do ajustado, ou ainda, em caso de 
forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econémica extraordinaria e 
extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuigéo da Administragéo para a justa remuneragéo do 
fornecimento, objetivando a manuteng&o do equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 85, I, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até , podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
artigo 65 da Lei nº. 8.666 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, após apresentação 
da devida justificativa pela autoridade administrativa, vedada a alteração do OBJETO. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1. Executar o objeto deste Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Termo de Referência, neste Termo Contratual e na Proposta Vencedora do 
certame; 
8.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de serviços, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e 
ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do § 1° do art. 65 da Lei N°. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Contratante, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciéncia ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 
contrato; 

8.3. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificação exigidas na Lei de 
Licitagdes; 

8.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
8.5. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos servigos; 
8.6. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.7. Responder perante a Prefeitura Municipal de Mauriti, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
8.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
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8.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em Jei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Mauriti por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Mauriti; 8.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
8.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos servigos; 8.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
8.13. Realizar os servicos nos locais, datas e horérios determinados pela Secretaria Contratante. 
8.14. Apresentar na data de assinatura do contrato: Relação da equipe propria devidamente qualificada para os servigos objeto dos lotes 02, 04 e 06, acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Certificado dos colaboradores que irão desempenhar atividade com trabalho em altura, de acordo com a norma regulamentadora nº 35 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE (Exclusivo para o Lote 02); 
b) Certificado dos colaboradores que irão desempenhar atividade com eletricidade, de acordo com norma regulamentadora nº 10 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE (Exclusivo para os lotes 04 e 06). 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 9. CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 9.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 9.5. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pela SECRETARIA CONTRATANTE conforme o acordado. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma 

10.2. A fiscalização do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado; 
10.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr (a) : nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados; 
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do fornecimento e do contrato; 

10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos nos anexos do edital; 

10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no $ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
10.6. A conformidade do produto a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme 

0 caso; 
10.7. O representante da Contratante deveré promover o registro das ocorréncias verificadas, 
adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme 

o disposto nos $$ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referéncia, a empresa devera instruir seus 

empregados, no inicio da execugdo contratual, quanto a obtengdo de tais informagdes, bem 

como oferecer os meios necessarios para que obtenham tais extratos, preferencialmente por 

meio eletrénico, quando disponivel; 

10.9. Os empregados também deverdo ser orientados a realizar tais verificagbes 

periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente 

de solicitação por parte da fiscalizagéo; 

10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigagdes e responsabilidades 

assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigagdes trabalhistas ou a não 

manutencéo das condi¢des de habilitagdo, bem como a falta de recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciarias e para com o FGTS ensejara a aplicagdo de sangdes administrativas, 

previstas no instrumento convocatério e na legislagéo vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993; 

10.11. O contrato só serd considerado integralmente cumprido após a comprovagéo, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigagdes fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciarias 

e para com o FGTS referentes à entrega do objeto; 

10.12. A fiscalizagéo de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.13. Os documentos necessérios à comprovagéo do cumprimento das obrigagdes, fiscais, 

trabalhistas, previdenciarias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartério competente ou por servidor da 

Administrag&o. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANGOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11.1. Ficara impedido de licitar e contratar com a Administragao direta e indireta do MUNICIPIO 
DE MAURITI e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Mauriti, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica 
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ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominagdes legais: 
11.1.1. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratag&o no caso de: a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; b) apresentar documentagso falsa exigida para o certame; 
) não manter a Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidéneo. 
11.1.2. multa moratéria de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 11.1.3. multa moratéria de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipétese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do servigo licitado. 

penas: 
12.2.1. adverténcia; 
12.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificagdo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisdo, com as consequéncias contratuais e as previstas em lei. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicagdo da penalidade de que trata o “caput” desta clausula, serão conduzidos no ambito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput’ desta clausula, poderzo ser aplicadas as multas conforme legislação vigente. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o paragrafo segundo desta clausula, serão conduzidos no ambito da Unidade Contratante e as penalidades serdo aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercicio de prévia e ampla defesa. 

PARAGRAFO QUARTO - As multas s&o auténomas e a aplicagéo de uma nao exclui a de outra. 

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes as multas que eventualmente forem aplicadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 
DO CONTRATANTE 
12.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 
previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos 
casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
13.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE MAURITI. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas. 

Mauriti/CE, — de de . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 
PF: CPF: 
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ANEXO VI 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

(Eatureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Í Complemento: 
Bairro: 

Cidade: 
UF: 

CEP: 
CNPJ: 

Telefone Comercial; 
Inscrição Estadual: Representante Legal: 
RG: 

E-mail: 
CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

1 
Eir:g:‘r,:eiro: 

Telefone: E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Nao 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 

5 .Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara 
6 .Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo IIl.| 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrénico de Licitagdes da BLL - Bolsa de Licitagdes do Brasil, 8. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil a expedir boleto de cobranga bancéria referente as taxas de utilizagao ora referidas, nos prazos e condigdes definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrénico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
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9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuizo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigéncia ou decorrentes de negécios realizado e/ou em 
andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilizagéo do Sistema, e/ou até a conclusão dos negdcios em andamento. Responsabilizando- 
se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informagées de cadastro, 
alteragdes contratuais e/ou de usuarios do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil qualquer mudanga ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartério) 

OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERACOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÓN_ICO DE LICITAÇÕES DA BLL — 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsap 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsap 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrénica de identificação do usudrio para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitagdes do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrénica podera ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitagdes do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii A perda de Senha ou de Chave Eletrnica ou a quebra de seu sigilo devera ser 
comunicada imediatamente a BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil para o necessario 
blogueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsavel por todas as propostas, lances de pregos e transagdes 
efetuadas no sistema, por seu usuario, por sua conta e ordem, assumindo-0os como 
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejara a sua inclusão no cadastro 
de inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitagées do Brasil, no Servigo de Proteção de 
Credito e no SERASA e ao automético cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletronica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartério) 

Av. Senhor Marting, S/N — Bela Vista - Cl 
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ANEXO VII 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA — SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação — com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações 
do Brasil e ao automatico cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrénica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregdo realizado na 
plataforma, o licitante vencedor recebera a devolug&o dos valores eventualmente arcados com 

0 uso da plataforma eletrônica no respectivo lote/item cancelado. 

DA UTILIZAGAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratagdo de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil. A corretagem sera pactuada entre os o licitante 

e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartério) 
OBSERVACAO: OBRIGA TORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERACOES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VIl - MODELO DE DECLARACAO — MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(EMITIREM PAPEL TIMBRADO) 

Ref: Edital nº 

(nome da empresa)... sediada na Rua/Av. 

, Bairro , declaragéo, 

que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento como Micro-Empresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos beneficios da lei 

complementar n°. 123/06, que n&o haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(representante legal) 

Av. Senhor Martins, S/N — Bela Vista - CEP: 63.210-000 — Mauriti — Ceard 
CNPJ: 07.655.26990001-55 

“O USO DE DROGAS PREJUDICA A SAUDE E DESTROI A FAMILIA” 

unicef &


